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DECRETO N'3.643. DE O8 DE FEVEREIRO OE2021

lnstitui luto oficial no município de Bernardino de Campos/SP

WILSON JOSÉ GARCIA, Prefeito Municipal de Bernardino de Campos,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais,

CONSIDERANDO o falecimento do Ex-Vereador da Câmara Municipal

deste [Iunicípio, SR. GILMAR SIMEÃO.

Artigo 1o - Fica instituído luto oficiâ1, por 03 (três) dias no Poder Executivo

de Bernardino de Campos, como homenagem póstuma, com hasteamento diário do pavilhão do

município, conservando-se a bandeira a meio mastro nos dias 08, 09 e 10 de fevereiro de 2021.

Artigo 20 - Oficie-se à família do ilustre extinto dando ciência desta

deliberaçáo

Artigo 30 - Este Decreto entra em vigor na data dâ sua publicaçáo

Bernardino de Ca 08 de fêvereiro de 2021

WILSON JOSE GARCIA

Prefeito Municipal

Regi oe publicãdo nesta
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PAU LIANE SOMAN DA LVA FREDERICO

Res vel pelo iente d Secretaria Administrativa
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